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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0189/22 - PLL Nº 098/22

 

Ins�tui a Polí�ca de Desenvolvimento de Consciência Fonológica na Alfabe�zação na Rede Municipal
de Ensino.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída a Polí�ca de Desenvolvimento de Consciência Fonológica na Alfabe�zação na Rede
Municipal de Ensino.

 

Parágrafo único.  Considera-se consciência fonológica a capacidade de perceber, segmentar e manipular
sons e sílabas da fala, que são considerados processos fundamentais para a alfabe�zação.

 

Art. 2º  A Polí�ca ins�tuída por esta Lei contará com a par�cipação de fonoaudiólogos, que auxiliarão os
profissionais da educação e os estudantes em diversas etapas da aprendizagem, podendo atuar em
âmbito de orientação, capacitação e assessoria na Educação Infan�l e no Ensino Fundamental.

 

Art. 3º  Para o cumprimento da Polí�ca ins�tuída por esta Lei, o Execu�vo Municipal poderá:

 

I – ins�tuir a par�cipação de fonoaudiólogos e profissionais da educação que atuem na alfabe�zação de
crianças e adultos;

 

II – fornecer material didá�co elaborado com base nas necessidades fonológicas dos estudantes em
processo de alfabe�zação;

 

III – incen�var a capacitação de fonoaudiólogos e profissionais da educação para que promovam
estratégias adequadas para o desenvolvimento da consciência fonológica;

 

IV – apoiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de polí�cas públicas baseadas em
evidências cien�ficas, com vistas ao desenvolvimento da consciência fonológica;

 



V – fomentar a par�cipação das famílias no processo de desenvolvimento da consciência fonológica de
crianças em idade escolar; e

 

VI – celebrar convênios ou parcerias com ins�tuições públicas ou privadas que realizem o diagnós�co e o
tratamento de distúrbios que comprometam as habilidades fonológicas.

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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